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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2024

DATA: 03 DE MAIO 2024

SÚMULA: “ALTERA DISPOSIÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 121, DE 01 DE MARÇO DE 2022, PARA FINS DE ALTERAR O NÚMERO DE VAGAS DO CARGO DE AUXILIAR DE CONTABILIDADE E AGENTE ADMINISTRATIVO II E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores:


Art. 1º Altera o número de vagas do cargo de Auxiliar de Contabilidade e Agente Administrativo II, previstos no Anexo II, Quadro 03, Grupo Ocupacional: Serviços Técnicos e de Nível Médio - SNM, da Lei Complementar n° 121/2022, passando a vigorar conforme quadro abaixo:

ANEXO II
LOTACIONOGRAMA DOS CARGOS EFETIVOS

Quadro 03 
Grupo Ocupacional: Serviços Técnicos e de Nível Médio – SNM

	Símbolo
	Referencial
	Vencimento Inicial em Reais (R$)
	Cargo
	Hrs/Sem
	Vagas

	SNM
	03
	R$ 2.082,95
	Agente Administrativo II
	40
	04

	SNM
	05
	R$ 2.573,07
	Auxiliar de Contabilidade
	40
	05



Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se disposições em contrário.


CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 03 de maio de 2024



EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal
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Ao Projeto de Lei Complementar nº 009/2024
[bookmark: _Hlk523145403]Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras:
	
 		Egrégia Câmara:
	
 		Tenho a honra de dirigir-me a essa nobre Casa Legislativa, na forma da legislação em vigor, para submeter à deliberação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar n° 009/2024, de 03 de maio de 2024, que “ALTERA DISPOSIÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 121, DE 01 DE MARÇO DE 2022, PARA FINS DE ALTERAR O NÚMERO DE VAGAS DO CARGO DE AUXILIAR DE CONTABILIDADE E AGENTE ADMINISTRATIVO II E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 		O projeto de lei complementar encaminhado visa promover a adequação do número de vagas dos Cargos de Auxiliar de Contabilidade, passando de 03 vagas para 05, bem como, do Cargo de Agente Administrativo II, passando de 02 vagas para 04 vagas, para fins de adequar as necessidades da administração.

Dessa forma, apresento aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei Complementar em tela, a fim de que seja analisado, votado e aprovado por essa digna Casa Legislativa.




EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal
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